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Dispõe sobre o aniversário da estadualização da

Universidade Estadual da Paraíba e a antecipação do

dia dos(as) professores(as) no âmbito da UEPB.

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

art. 47, inciso I, do Estatuto da Instituição, e

CONSIDERANDO que no dia 11 de outubro (sexta-feira), feriado municipal, comemora-se a

emancipação política da Cidade de Campina Grande, como também o aniversário da estadualização da

Universidade Estadual da Paraíba, conforme Lei 4.977/87;

CONSIDERANDO que no dia 12 de outubro (sábado), feriado nacional, comemora-se, para culto

público e oficial, o dia de Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil, como determina a Lei 6.802/80;

CONSIDERANDO que as comemorações alusivas ao dia do professor são reservadas para o dia

15 de outubro;

RESOLVE:   

Art. 1º Determinar feriado no dia 11 de outubro no Câmpus I, considerando a emancipação política

da Cidade de Campina Grande, bem como ponto facultativo nos demais Câmpus, em razão do aniversário da

estadualização da Universidade Estadual da Paraíba;

Art. 2º Determinar ponto facultativo no dia 14 de outubro, antecipando as comemorações do Dia do

Professor.

I - As atividades normais serão retomadas na terça-feira, dia 15 de outubro.

Art. 3º Excetuam-se do disposto no artigo anterior o setor de vigilância que, em razão das

especificidades de que se reveste, obedecerá a horários e turnos já estabelecidos em normas próprias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Campina Grande/PB, 02 de outubro de 2024.

 

Prof.ª Dr.ª CELIA REGINA DINIZ

Matrícula 122.514-6

Reitora
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